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TERMO DE REFERÊNCIA 

Contratação Direta – Compra 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO... 

1.1. Aquisição de equipamentos e materiais permanentes destinados à Unidade de Atenção 

Especializada em Saúde do município de Pacujá. De acordo com a Proposta 

11410012000124011 do Ministério da Saúde, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM PROTÓTIPO DISCRIMINAÇÃO CATMAT UNIDADE QUANT. 
VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

01 

 

Armário Vitrine  

armário do tipo vitrine 

porta para guarda de 

materiais com ou 

medicamentos. Número de 

portas: 02 portas; material 

de confecção: aço/ferro 

pintado; laterais de vidro: 

incolor de 3mm; 

04 Prateleiras de vidro de 

3mm; 

15889972 UND 1 2.126,00 2.126,00 

02 

 

Cadeira de Escritório  

material de confecção/ 

braços /regulagem de 

altura/ rodízios / assento e 

encosto: aço / 

ferro pintado / possui 

/possui /estofado 

definição e aplicação: 

cadeira de uso geral, 

utilizada para acomodar 

pessoas. 

15889986 UND 5 312,00 1.560,00 

03 

 

Escada com 2 degraus 

Dispositivo auxiliar para 

facilitar o acesso de 

pacientes à níveis mais 

altos, tais como leitos. 

Material de confecção: aço 

inoxidável. com dois 

degraus revestidos em 

borracha antiderrapante, 

pés com ponteiras em 

borracha. 

15889990 UND 2 364,00 728,00 

04 

 

Balde a Pedal 

material de confecção: aço 

inox 

capacidade: mínimo de 30L 

definição e aplicação: 

recipiente para a coleta de 

detritos, com dispositivo de 

elevação da tampa 

acionado por pedal. 

15890006 UND 4 373,00 1.492,00 
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05 

 

Bicicleta Ergométrica 

Vertical 

Funções mínimas no 

Painel: Display com 

informações de RPM, 

tempo, velocidade, 

distância, pulso e calorias. 

Programas: mínimo de 8 

programas pré-definidos, 

com regulagem de esforço. 

Sensor cardíaco: Hand 

Grip. Equipamento 

Eletromagnético. Assento 

com ajuste de altura, pedais 

com cinta para os pés. 

Guidão ergonômico e 

emborrachado. Peso do 

usuário de no mínimo 120 

kg. Alimentação elétrica a 

ser definida pela entidade 

solicitante. 

15890022 UND 2 1.994,00 3.988,00 

06 

 

Aparelho de Corrente 

Interferência 

modo de operação: mínimo 

bipolar com 2 canais. 

15890036 UND 4 2.237,00 8.948,00 

07 

 

Aparelho de Luz 

Infravermelho 

Portátil suporte com 

rodízios: possuir 

iluminação: 150 W 

15890040 UND 3 R458,00 1.374,00 

08 

 

Rampa para 

Alongamento 

Rampa com formato de 

cunha, construída em 

madeira marfim ou similar 

com base e piso revestido 

em material emborrachado 

antiderrapante. Dimensões 

aproximadas (AxLxB): 20 

x 30 x 40cm. 

15890066 UND 2 163,00 326,00 

09 

 

Barras Paralelas para 

Fisioterapia 

2 Metros/ Aço/ Sem Piso 

15890070 UND 2 1.927,00 3.854,00 

10 

 

Balancim Proprioceptivo 

Composição: Aço Carbono 

/ Plataforma em Madeira 

Antiderrapante. 

15890096 UND 2 384,00 768,00 



 
 

Rua 22 de Setembro, nº 325 - Centro, CEP: 62180/000 - CNPJ: 07.734.148/0001-07  
 www.pacuja.ce.gov.br / e-mail: gabinete@pacuja.ce.gov.br  

 

11 

 

Cadeira de Rodas Adulto 

Material de 

confecção/apoio para 

braços/apoio para pés/ 

elevação de pernas em aço 

ou ferro pintado/ 

escamoteável/ removível/ 

com elevação 

15890100 UND 1 1.378,00 1.378,00 

12 

 

Andador 

Equipamento utilizado no 

suporte de pacientes 

pediátrico a adulto com 

problemas locomotores. 

rodízios dianteiros: não 

possui material de 

confecção: alumínio. 

15890126 UND 3 762,00 2.286,00 

13 

 

Cama Comum (não 

hospitalar) 

Cama Comum, Beliche, 

Dormitório - cama beliche 

com dois colchões 

reforçados- construída em 

tubos de 1.1/4" x 1,06 mm. 

Leito confeccionado em 

perfil "u" e MDF de 15 mm. 

Escada lateral 

15890144 UND 1 254,00 254,00 

14 

 

Biombo 

Biombo, Divisória Móvel, 

Divisória de Ambientes - 

Material de Confecção 

:Aço Ferro Pintado. 

Tamanho Duplo. Possui 

Rodízios  

15890160 UND 1 1.002,00 1.002,00 

15 

 

Balança Antropométrica 

Infantil 

Modo de Operação: 

Digital. Capacidade 

Máxima: Até 16kg. 

Dimensões da Concha: 

mínimo 540x290 

(Mm)Tara: Possui 

15890186 UND 1 1.008,00 1.008,00 

16 

 

Balança Antropométrica 

Adulto 

Balança com Escala 

Antropométrica para 

adultos. 

Modo de Operação: 

Mecânica. Capacidade: Até 

150kg régua 

Antropométrica: Até 2 

Metros 

15890204 UND 1 1.513,00 1.513,00 

17 

 

Martelo de Reflexo 

material de confecção: aço 

inoxidável 

15890234 UND 1 86,00 86,00 
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18 

 

Negatoscópio 

Visualizador de RX, 

Visualizador Radiográfico; 

Características Técnicas, 

Equipamento utilizado para 

visualização de imagens 

radiográficas; Para fixação 

em parede, com 02(dois) 

corpos; Luminosidade 

através de lâmpadas 

fluorescentes homogêneas; 

Acionamento 

/desligamento, por corpo, 

através de tecla 

liga/desliga; Visor em 

plástico acrílico, 

translúcido e opaco; 

Compreendedor de 

radiografia; Construído em 

moldura de aço pintada 

após tratamento anti-

ferruginoso (resistência à 

oxidação /corrosão); 

Alimentação do 

equipamento para 200V; 

Garantia mínima de 01 ano 

para peças e serviços; 

15890248 UND 1 1.480,00 1.480,00 

19 

 

Armário 

Armário móvel de aço para 

guarda de materiais 

diversos - material em aço. 

Com altura de 100 a 210 cm 

x largura de 70 a 110 cm. 

Com 03 ou 04 prateleiras. 

Capacidade mín. 20kg por 

prateleira; 

15890278 UND 1 1.260,00 1.260,00 

20 

 

Ar-Condicionado 

- Tecnologia: Inverter 

- Linha: Split 

- Colocação: Parede 

- Capacidade de 

Refrigeração: 12.000 btu 

- Potência Nominal: 

1.000w 

- Tipo de Climatização: 

Frio 

- Voltagem: 220v 

- Eficiência Energética 

Brasil: A 

- Tipo de Painel: Eletrônico 

- Tela Digital: Sim 

- Controle Remoto: Sim 

- Unidade Externa: Sim 

- Cor: Branco  

15890300 UND 1 1.972,00 1.972,00 
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21 

 

Nobreak (Para 

Computador/Impressora) 

Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção 

pelo fabricante. No-break 

com potência nominal 

mínima de 1,2 kVA. 

Potência real mínima de 

600 W. Tensão entrada 115 

/ 127 / 220V (em corrente 

alternada) com comutação 

automática. Tensão de 

saída 110 / 115 ou 220V (a 

ser definida pelo 

solicitante). Alarme 

audiovisual. Bateria interna 

selada. Autonomia a plena 

carga de, no mínimo, 15 

minutos considerando 

consumo de 240W. 

Possuir, no mínimo, seis 

tomadas de saída padrão 

brasileiro. O produto 

deverá ser novo, sem uso, 

reforma ou 

recondicionamento. 

15890312 UND 4 908,00 3.632,00 

22 

 

Ultrassom para 

Fisioterapia 

FREQUÊNCIA: 1 E 3 

MHZTELA LCD: POSSUI 

MODO DE EMISSÃO. 

OPERAÇÃO: 

CONTÍNUO. PULSADO 

15890342 UND 1 1.983,00 1.983,00 

23 

 

Cama Elástica 

Proprioceptiva 

Cama elástica com no 

mínimo 30 molas e 

estrutura tubular em aço 

pintado com tratamento 

anti-ferruginoso ou 

material superior. Parte 

superior em nylon 

reforçado ou similar com 

molas para movimento de 

balanço. Pés com ponteiras 

de borracha anti-

derrapante. Capacidade 

suportável de no mínimo 

120 kg. 

15890356 UND 2   480,00 960,00 

24 

 

Computador Portátil 

(Notebook) 

Especificação mínima: que 

esteja em linha de produção 

pelo fabricante. 

Computador portátil 

(notebook) com 

processador que possua no 

15890390 UND 1 4.025,00 4.025,00 
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mínimo 4 Núcleos, 8 

thereads e frequência de 2.4 

GHz; Unidade de 

Armazenamento SSD 240 

GB interface PCIe NVMe 

M.2 , memória RAM de 8 

GB, em 2 módulos 

idênticos de 4 GB cada, do 

tipo SDRAM DDR4 3000 

MHz ou superior, tela LCD 

de 14 ou 15 polegadas 

widescreen, Anti reflexo, 

suportar resolução FULL 

HD (1920 x 1080 pixels), 

retro iluminada por LED, o 

teclado deverá conter todos 

os caracteres da língua 

portuguesa, inclusive ç e 

acentos, nas mesmas 

posições do teclado padrão 

ABNT2, mouse touchpad 

com 2 botões integrados, 

mouse óptico com conexão 

USB e botão de rolagem 

(scroll), interfaces de rede 

10/100/1000 conector rj-45 

fêmea e WIFI padrão IEEE 

802.11 b/g/n/ac, Bluetooth 

mínimo 4.0. Sistema 

operacional Windows 10 

pro (64 bits), bateria 

recarregável do tipo íon de 

lítion com no mínimo 4 

células, fonte externa 

automática compatível com 

o item, possuir interfaces 

USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou 

display port e 1 VGA, leitor 

de cartão, webcam FULL 

HD (1080 p). Deverá vir 

acompanhado de maleta do 

tipo acolchoada para 

transporte e 

acondicionamento do 

equipamento. O 

equipamento deverá ser 

novo, sem uso, reforma ou 

recondicionamento. 

25 

 

Cadeira de Banho/ 

Higiênica 

Estrutura: ferro pintado; 

Material: aço; Capacidade: 

até 100 Kg; Requisito: fixa, 

com coletor; Possui: apoio 

do braço, apoio pés. 

15890416 UND 1 450,00 450,00 

VALOR GLOBAL R$ 48.453,00 
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1.2. O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

regulamentação desse órgão. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO... 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto desta solução consta demonstrado no alinhamento entre a contratação e o 

planejamento desta administração, de acordo com o disposto em Tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. Natureza da Contratação: ... 

4.1.1. O objeto a ser adquirido enquadra-se na categoria de bens comuns, de natureza 

não continuada, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/21, por possuir 

padrões de desempenho e características gerais e específicas, usualmente encontradas no 

mercado.   

 

4.2. Duração do Contrato: ... 

4.2.1. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contados da data da sua 

assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. O prazo de vigência poderá ser 

prorrogado, mediante termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste 

instrumento. 

 

4.3. Requisitos Necessários:    ... 

4.3.1. A exigência do tipo de material se deve a necessidade de atender aos atendimentos 

prestados pela secretaria de saúde  

4.3.2. Os produtos deverão vir armazenados em caixas apropriadas para seu transporte, 

e entregues obrigatoriamente nas embalagens primárias e secundárias, conforme registro no 

Ministério da Saúde; 

4.3.3. Garantia de 12 meses para equipamentos eletrônicos. 

4.3.4. Garantia de 6 meses para mobiliário e itens mecânicos. 

4.3.5. Certificação ANVISA para equipamentos de terapia. 

4.3.6. Normas ABNT/NBR para mobiliário e acessórios. 

4.3.7. Nota fiscal com descrição detalhada. 

4.3.8. Manual de operação em português. 

4.3.9. Certificado de garantia. 
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4.3.10. Assistência técnica: Prestação de suporte em até 72 horas para correção de 

defeitos. 

 

4.4. Relevância dos Requisitos Estipulados:    ... 

4.4.1. Os requisitos solicitados são indispensáveis para Garantir atendimento digno e 

eficaz à população, evitar gastos futuros com reparos em equipamentos obsoletos como 

também cumprir políticas públicas de saúde e direitos constitucionais 

 

4.5. Sustentabilidade: ... 

4.5.1. O objeto não possui padrões de sustentabilidade. 

 

4.6. Subcontratação: 

4.6.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.7. Garantia da contratação: ... 

4.7.1. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da ordem 

de fornecimento. 

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: AV CORIOLANO ALVES DE 

BRITO — Bairro: CENTRO — CEP: 62.180-000 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer 

pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força 

maior. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
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6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração. 

6.7.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º. 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.7.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual. 

6.7.6. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

6.7.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.9. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.10. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelo 

fiscal do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

7.1. Recebimento 

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias úteis, a 

contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

7.2. Liquidação 

7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

conforme regulamentação desse órgão. 

7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.2.2.1. o prazo de validade; 

7.2.2.2. a data da emissão;  

7.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.2.2.4. o valor a pagar; e  

7.2.2.5. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.2.3.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até 

que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.2.4.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal. 

7.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 

ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

7.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa.  

7.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 

sua situação.   

 

7.3. Prazo de pagamento 

7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 

da liquidação da despesa. 

7.3.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua 

efetiva realização, mediante aplicação do índice IPC-A de correção monetária. 

 

7.4. Forma de pagamento 

7.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta... 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II 

da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor Preço por Item. 

8.1.2. Assim, configura-se como suficiente para seleção do fornecedor a demonstração 

de preenchimento de todos os requisitos previstos neste Termo de Referência, necessários 

para a execução do objeto, e de compatibilidade do preço contratado com o praticado no 

mercado e com o limite para dispensa por baixo valor. 

8.1.3. As exigências de habilitação são as usuais para a generalidade dos objetos, 

conforme disciplinado em Anexo do Aviso de Contratação Direta. 

 

8.2. Forma de Fornecimento... 

8.2.1. O fornecimento do objeto será integral. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   ... 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 48.453,00 (quarenta e oito mil e 

quatrocentos e cinquenta e três reais), conforme custos unitários apostos na planilha disposta 

nesse Termo de Referência. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

1901 Secretaria Municipal de Saúde 

10 301 0003 2.020 Ampliação de Atendimentos Especializados 

e Exames 

4.4.90.52.00 Equipamentos e material permanente 

1600000000 Transferência SUS─Bloco de manutenção 

 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

termo circunstanciado. 

 

11. LOCAL E DATA: 

 

Pacujá/CE., 10 de março de 2026. 

 

12. RESPONSÁVEL(EIS): 

 

 

________________________________ 
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João Victor Ribeiro de Araújo 

Responsável pelo Planejamento das Contratações 


